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JULIANA DAMARTINI                                             ___________________________________ 
Coordenadora             

 

CARLOS RENATO PINA DOS SANTOS                  ___________________________________ 
Coordenador adjunto 

 

ALEXSANDRO REIS                                                    ___________________________________ 
Membro 

PROCESSO 951998/2019 

INTERESSADO CAU/MT 

ASSUNTO Minuta da lei de Responsabilidade Urbanística 

DELIBERAÇÃO Nº 61/2020 – (CEPUA-CAU/MT) 

A COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E AMBIENTAL – (CEPUA-CAU/MT), reunida 

extraordinariamente de maneira virtual (aplicativo Microsoft Teams), no dia 29 de outubro de 

2020, no uso das competências que lhe conferem o art. 98 do Regimento Interno do CAU/MT, 

após análise do assunto em epígrafe, e 
 

Considerando a proposta de Projeto de Lei que estabelece normas de Responsabilidade 

Urbanística do Gestor Público e dá outras providências. 

 

Considerando que para cumprir a finalidade de zelar pelo planejamento territorial, defender a 

participação dos arquitetos e urbanistas na gestão urbana e ambiental, e estimular a produção da 

Arquitetura e Urbanismo como política de Estado, competirá à Comissão Especial de Política 

Urbana e Ambiental do CAU/MT, no âmbito de sua competência, propor, apreciar e deliberar 

sobre matéria de caráter legislativo, normativo ou contencioso em tramitação nos órgãos dos 

poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, relacionados à política urbana e ambiental, conforme 

inicso I do art. 98 do Regimento Interno do CAU/MT, de 09 de fevereiro de 2019. 
 

Considerando a competência do Plenário do CAU/MT para apreciar e deliberar sobre matérias 

encaminhadas pela Presidência, pelo Conselho Diretor, por comissões ordinárias e por comissões 

especiais, conforme inciso IX do art. 29 do Regimento Interno do CAU/MT, de 09 de fevereiro 

de 2019. 

 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar a minuta da Lei de Responsabilidade Urbanística (anexo I), bem como, as jus-

tificativas (anexo II). 

 

2. Encaminhar a referida Deliberação para apreciação do Plenário do CAU/MT. 

 

3. Esta deliberação entra em vigor nesta data. 
 

Com 03 votos favoráveis dos conselheiros Juliana Demartini, Carlos Renato Pina dos Santos e 

Alexsandro Reis; 00 votos contrários; 00 abstenções; e 00 ausência. 
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